
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6.199, DE 6 DE MAIO DE 2024 

PUBLICADA NO DIC/:.:,G 

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 4.905 , DE 12 
DE JULHO DE 2023, QUE ESTABELECE CRITÉRIOS 
DE ELEGIBILIDADE E DE SELEÇÃO PARA 
PRIORIZAÇÃO DE DEMANDA HABITACIONAL E 
DE ATENDIMENTO DEFINITIVO EM UNIDADES 
~IABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 
LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
PARQUE VILA NOVA DE COLARES, BAIRRO VILA 
NOVA DE COLARES, SERRA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município da Serra, 

DECRETA: 

Art. 1 ºO inciso III do artigo 3° do Decreto Municipal nº 4.905 , de 12 de julho de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º ........ ....... ..... .... .... .... ...... ... .... ... .... ........................ . 
III - mumcipes que compõem o déficit habitacional do Município com cadastro 
de demanda habitacional realizado no Municínio da Serra/ES." 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor n.t data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Sena, 6 de maio de 2024. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 
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